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DESPACHO

O pleito de concessão de efeito suspensivo já foi apreciado pelo Tribunal a 
quo (fls. 177-182), portanto, não há urgência que justifique a apreciação do recurso por 
esta Presidência.

 
Façam os autos conclusos ao Ministro Relator.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
Brasília, 19 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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